
ESTADO DO ESPlRJTO SANTO 

" CAMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

LEI N9 1. 303/88 

Plenârio A1onsenlwr Alonso Leite 

"nEAJUS'l'A VENCINE?.."l'O Dlt. SERVENTE DA CÂMARA 

MUliICIPAL ílE Blil.10 GO.AlIDU, ESTADO DO ESPf 

RITO SA.~, E DÁ OUTRAS PROVID~CI.AS" 

CARLOS SHOW, Presiden~ às Cámara Municipal de Baim Guandu 
1 

Estado do Esp!ri to Sento 1 f&Ç€) saber que a Câmara Jo.lunicipal aprovou e eu Pro111uln:> 

nos termos do § 5- do Art:lt;a 53 às. Lei nº 2. 760 de 30 de março do 1973, a seguinte 

Lei: 

Arti~ 12 -

Artigo 49 -

Fica reajustado o vencimento do Cart;e constante Dl:l Lei n!:! 

1.240/P// , de CZ$ 15.552,CO (quinze mil, quinhentos e cinquen

ta e dois cruzados), para CZ$ 18.960,C-O (àezoito mil, navecen 

to e sessenta cruu.dosj. 

-As despesas de que trHta a presente Lei, correrao a conta do 

Orçamento Vigente. 

Esta Lei entrllr~ em viior na date de sue publicação , retroa -

~ndo seus efei toe a partir de lg (primeiro) de setembro do 

corrente ano. 

Revagam-se as àisposiçÕee em contr~rio . 

CÂMlRA MUNICIPAL DE BAUO GUANIJU, ESTJJ)O DO ESPÍRIID SAN'ID 

AOS 12 DIAS DO Mts DE OUTUBRO DO AID DE 1988. 
J 

REGISTRADA E PUDLlC..l!.DA 

&t 12 DE OUTUBRO DE 1988. 

CEl~~~AR 
Sec. Leg. Municipal. 

Presidente 

- Visite Baixo Guandu na sua data Mágna - 10 de abril -


